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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2026 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 
Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, Estado do Paraná, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica/MF sob o n.° 76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicionário João 
Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, Paraná, fone n.º (42) 3635-
8100, realizará Dispensa Eletrônica, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 
14.133/2021, as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir: 
 
Data da Sessão: 25/03/2026. 
 
Horário da Fase de Lances: das 08:00 hrs às 14:00 hrs. 
 
Plataforma: www.licitanet.com.br 
 
Intervalo Mínimo de Lances: 0,01 (um centavo). 
 
Critério de Julgamento: Menor valor por lote. 
 
AMPLA CONCORRÊNCIA.  
 
Todos os horários estabelecidos neste edital e aviso observarão, para todos os efeitos, 
o horário oficial de Brasília/DF. 
 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto do objeto edital a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, INTERNET E TRÁFEGO DE DADOS 
PARA 04 LINHAS DE TELEFONIA MÓVEL LOCAL, conforme condições, quantidades 
e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. Os itens a serem contratados e os valores estimados são: 
 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/servi
ço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 56668 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA em serviço de telefonia móvel 
pessoal, internet e tráfego de dados de 
04(quatro) linhas de telefonia móvel local, longa 
distância nacional e internacional, plano ilimitado 
pós pago, com pacote de dados de 10 GB.   

48,00 UN 51,61 2.477,28 

TOTAL 2.477,28 

 
2. DO VALOR ESTIMADO 
 

http://www.licitanet.com.br/
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2.1. O valor máximo estimado é de R$ 2.477,28 (dois mil, quatrocentos e setenta e 
sete reais e vinte e oito centavos), incluso todas as despesas inerentes à execução 
do objeto. 
 
2.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por lote, observadas as 
exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 
3.1. Poderão participar desta dispensa os interessados que estiverem previamente 
credenciados na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas 
(www.licitanet.com.br). 
 
3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto na na 
Plataforma LICITANET, onde também deverão informar-se a respeito do seu 
funcionamento e regulamento, bem como receber as instruções detalhadas de sua 
correta utilização. 
 
3.1.2. O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo 
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 
 
3.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros.  
 
3.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros  
 
3.2. Somente poderão apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, 
especializadas no ramo e que satisfaçam às condições deste edital e seus anexos. 
 
3.3. Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente 
ou em consórcio, empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo: 
 
3.3.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.3.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 
 
3.3.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
3.3.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 
de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
3.3.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão contratante ou com agente público 
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 
 
3.3.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
3.3.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
 
3.3.8. agente público do órgão licitante; 
 
3.3.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
 
2.3.10. Pessoa jurídica reunida em consórcios; 
 
3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 
14.133, de 2021. 
 
3.3.12. O impedimento de que trata o item 3.3.4 será também aplicado ao licitante que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
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3.3.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos 
e a empresa a que se referem os itens 3.3.2 e 3.3.3 poderão participar no apoio das 
atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão licitante. 
 
3.3.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
 
3.3.15. O disposto nos itens 3.3.2 e 3.3.3 não impede a licitação ou a contratação de 
serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 
projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 
regimes de execução. 
 
3.3.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 
organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 
14.133/2021. 
 
3.3.17. A vedação de que trata o item 3.3.8 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 
técnica. 
 
3.3.18. Esta dispensa é de ampla participação. 
 
3.3.18.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
micro empreendedor individual ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do 
art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
3.3.18.2. Uma vez certificada após o devido processo administrativo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, a declaração falsa relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, à conformidade da proposta ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas 
neste edital, sem prejuízo de outras previstas em lei. 
 
3.4. A fim de verificar as condições de participação previstas neste Capítulo, o 
Pregoeiro realizará consulta nas seguintes bases de dados: 

 
3.4.1. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
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3.4.2. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

 
3.4.3. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas 
da União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
 
3.4.4. Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido 
pelo Tribunal de Contas do Paraná (TCE/PR), no endereço: 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 
 
3.5. Constatada a ocorrência objetiva de uma das hipóteses de impedimento de 
participação previstas neste Capítulo, o Pregoeiro relatará o fato em campo próprio do 
sistema e concederá à respectiva licitante a oportunidade de manifestação acerca da 
matéria e, eventualmente, a comprovação do afastamento dos efeitos da causa 
impeditiva de participação no certame. 
 
3.6. As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que 
satisfaçam os requisitos estipulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 
 

4. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIA 
 
4.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
 
4.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
 
4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o 
desconto ofertado, vinculam a Contratada. 
 
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto. 
 
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes%3B
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
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4.7. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização 
de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior 
desconto, conforme o caso). 
 
4.8. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 
respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 
previsto neste aviso. 
 
4.9. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta. 
 
4.10. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de 
disputa, desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
 
4.11. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 
certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente 
enviados poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste 
Aviso. 
 
5. FASE DE LANCES 
 
5.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
5.2. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a 
sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances 
públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 
 
5.3. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 
 
5.4. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
5.5. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins 
deste Aviso de Contratação Direta. 
 
5.6. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de 0,01 (um centavo), no preço item. 
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5.7. Havendo lances iguais ao menor já ofertado prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no sistema. 
 
5.8. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
5.9. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
 
5.10. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo 
sistema, em ordem crescente de classificação. 
 
5.11. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 
horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
 
6. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
6.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
 
6.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
 
6.3. Neste caso será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
 
6.4. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for 6 desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido para a contratação. 
 
6.5. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
 
6.6. Estando o preço compatível será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 
 
6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação.  
 
6.8. Serão desclassificadas a proposta vencedora que: 
  
a) contiver vícios insanáveis;  
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b) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos;  
 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  
 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 
anexos, desde que insanável. 
 
6.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
 
a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preço global 
ou unitário simbólico, irrisório ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
 
6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
 
6.12. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas. 
 
6.13. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando 
não cabível esse regime. 
 
6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida à manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
6.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 



 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

  CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 Pág.  9 

 
6.16. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
 
6.17. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 
7. HABILITAÇÃO 
 
7.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar serão verificados o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 
consulta aos seguintes cadastros: 
 
7.2. SICAF a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar 
eventual participação indireta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021; 

 
7.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), no endereço 
eletrônico www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php; 
 
7.4. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), no endereço 
eletrônico http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes; 

 
7.5. Consulta ao Sistema Inabilitados e Inidôneos, mantido pelo Tribunal de Contas da 
União (TCU), no endereço: https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br; 
 
7.6. Consulta restrições ao direito de contratar com a Administração Pública, mantido 
pelo Tribunal de Contas do Paraná (TCE/PR), no endereço: 
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 
 
7.7. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
7.7.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
 
7.7.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 
 
7.7.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores. 
 

http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/sancoes%3B
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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7.7.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência. 
 
7.7.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 
 
7.7.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 
as alterações ou da consolidação respectiva. 
 
7.8. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
 
7.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ/MF. 
 
7.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
7.8.3. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 
 
7.8.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. 
 
7.8.5. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
7.8.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante. 
 
7.8.7. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
 
7.8.8. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
 
7.9. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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7.9.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. 
 
7.9.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do artigo 58 da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
 
7.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
 
7.10.1. Declaração Unificada (anexo III). 
 
7.10.2. Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente com o 
objeto desta licitação, mediante apresentação da autorização emitida pela ANATEL 
(Agência Nacional de Telecomunicações) que habilite a empresa a prestar Serviço 
Móvel Pessoal (SMP) e/ou serviços de telecomunicações compatíveis com o objeto da 
contratação, conforme a legislação vigente. 
 
8. DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. Depois de homologado o resultado a licitante vencedora será convocada para 
assinar o contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua convocação, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital. 
 
8.1.1. O prazo de convocação de que trata o item 8.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) 
vez, por igual período, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu 
transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração. 
 
8.1.2. Será permitida a assinatura eletrônica do contrato, mediante uso da certificação 
digital ICP Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo 
indicado no item 13.1. 
 
8.2. Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato no 
prazo estabelecido no item 13.1, será facultado à Administração, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§2º e 4º do 
art. 90 da Lei nº 14.133/2021. 
 
9. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

9.1. O licitante ou contratado será responsabilizado administrativamente pelas 
seguintes infrações: 
 
9.1.1. dar causa à inexecução parcial do objeto; 
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9.1.2. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 
9.1.3. dar causa à inexecução total do objeto; 
 
9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 
9.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
 
9.1.6. não celebrar o termo de contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 
9.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
 
9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 
9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 
9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 
9.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 
9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nesta Lei as seguintes sanções: 
 
9.2.1. advertência; 
 
9.2.2. multa; 
 
9.2.3. impedimento de licitar e contratar; 
 
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
9.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 
9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 
9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
9.4. A sanção prevista no item 9.2.1. será aplicada exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no item 9.1.1., quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave. 
 
9.5. A sanção prevista no item 9.2.2., calculada na forma do edital ou do contrato, será 
de 10% (dez por cento) do valor contratado e será aplicada ao responsável por 
qualquer das infrações administrativas previstas do item 9.1.1. ao 9.1.12. 
 
9.6. A sanção prevista no item 9.2.3. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 9.1.2. e 9.2.7., quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito do município de Laranjeiras do Sul pelo prazo de 3 (três) anos. 
 
9.7. A sanção prevista no inciso 9.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos 9.1.8 ao 9.1.12., bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.2. ao 9.1.7. que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção referida no item 9.6., e impedirá o responsável de 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo de 03 (três) anos. 
 
10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
10.1. As decisões referentes a este processo poderão ser comunicadas às licitantes 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no site oficial ou Jornal Oficial do Município. 
 
10.2. Quaisquer informações, esclarecimentos ou dados fornecidos verbalmente por 
servidores do Município, inclusive membros da equipe de apoio, não serão 
considerados nem aceitos como argumentos para impugnações, reclamações, 
reivindicações, etc., por parte das licitantes. 
 
10.3. Poderá o Município revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado.  
 
10.4. O Município deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que 
acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
 
10.5. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização da presente dispensa 
que não possa ser resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de 
Laranjeiras do Sul, com exclusão de qualquer outro. 
 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
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Laranjeiras do Sul/PR, 18 de março de 2026. 
 
 
 

 
Jaison Rodrigo Mendes 

Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul 
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ANEXO I 
TERMO DE 

REFERÊNCIA
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

A licitante deverá enviar sua proposta de preços, juntamente com o instrumento de 
outorga de poderes do representante legal da empresa que assinará o contrato, 
conforme modelo abaixo:  

 

DISPENSA N° 005/2026 

Data de abertura: 

Nome da empresa: 

CNPJ: 

Endereço: 

CEP: 

Telefone: (DDD) 

E-mail: 

Dados Bancários: 

Nome do Representante legal da empresa: (que irá assinar o contrato) 

CPF: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 

RG/órgão emissor: (do representante legal da empresa que irá assinar o contrato) 

Instrumento de outorga de poderes: (encaminhar cópia do instrumento de outorga 
de poderes) 

Certificação digital: O representante legal da empresa que assinará o contrato 
possui certificação digital ICP Brasil?  (  )Sim ( ) Não 

 
Lote: XX 

Item Código do 
produto/serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
Unitário 

Marca Modelo Preço total 

X XXX XXXX    XXX XXX XXX XXX XXX XXX 

TOTAL   XXX 

 
 
Valor total: xxxx (por extenso).  
 
Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto;  
 
Prazo de validade de: xx (mínimo 90) dias, contados da data de abertura da licitação. 

 
 
 
 

Local, XX de XX de 202X. 
Representante Legal 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
Prefeitura Municipal de Laranjeiras do Sul - PMLS 
DISPENSA nº 005/2026. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE 
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, INTERNET E TRÁFEGO DE DADOS PARA 04 
LINHAS DE TELEFONIA MÓVEL LOCAL. 
 
A empresa abaixo assinada declara, sob as penas da lei, que: 
 

• Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, 
concordo com suas condições, respondendo pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 

• Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 
1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega 
em definitivo; 

• Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 

• Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de 
ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade contratante; 

• Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

• Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

• Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que 
proíbe o trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer 
trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 
quatorze anos; 

• Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, 
todos da Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou 
degradante; 

• Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas 
de cargos previstas em outras normas específicas, quando cabíveis; 

• Os sócios da empresa não são pessoas ligadas a integrantes do poder Municipal 
(Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores) bem como as pessoas ligadas a qualquer deles 
por matrimônio ou parentesco afim ou consangüíneo, até o terceiro grau ou por 
adoção, conforme disposto no art. 90º. da Lei Orgânica do Lei Orgânica do Município 
de Laranjeiras do Sul, bem como o Art. 14º da lei Federal 14.133/2021, e Súmula 
vinculante nº. 13 STF; 

• Os sócios da empresa não são servidores efetivos, temporários ou comissionados 
do município de Laranjeiras do Sul; 

• Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 
da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021 <quando for o caso>. 
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• A proposta da empresa é plenamente exequível, abrangendo todos os custos 
inerentes ao objeto. 
 

 
 

_____________________, _______ de _______________ de 2026. 
 
 
 
 

Assinatura do representante legal da empresa 
Carimbo do CNPJ 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. xxx/2026 

 
Contrato de fornecimento, entre o 
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO 
SUL e o proponente: xxxxx, Dispensa 
Eletrônica nº. 005/2026. 
 

Por este instrumento administrativo de que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO 
DE LARANJEIRAS DO SUL, inscrito no CNPJ nº 76.205.970/0001-95, com endereço 
à Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410, Laranjeiras do Sul, 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JAISON RODRIGO 
MENDES, portador da Cédula de Identidade nº 9.672.870-0-SSP/PR e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 010.441.359-05, doravante denominado CONTRATANTE; e de outro 
lado a empresa: xxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob o n° XXX, situada na xxxx, nº xxx, 
xxxx, xxx, xxx, CEP xxxx, representado pelo Sr. xxxxx, inscrito no CPF/MF sob o nº 
xxxxxe portador da cédula de identidade o nº xxxx, doravante neste contrato 
denominado simplesmente de CONTRATADO, acordam e ajustam firmar o presente 
contrato, nos termos da Lei nº. 14.133/2021, suas alterações e legislações pertinentes, 
assim como pelas condições constantes no Dispensa Eletrônica nº. 005/2026, pelos 
termos da proposta da contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL, INTERNET E 
TRÁFEGO DE DADOS PARA 04 LINHAS DE TELEFONIA MÓVEL LOCAL, ficando 
este contrato vinculado ao Termo de Referência da contratação bem como à Proposta 
Comercial da Contratada. 
 
Parágrafo Único: Dos serviços a serem entregues: 
 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/serviç
o 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Taxa de 
Administ
ração 

Valor 
máximo total 

1 XXXX XXXXXXX XXXX UN XXXXX XXXX 

TOTAL XXXXX 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
 
Parágrafo Único: O valor total do presente contrato é de R$ XXXXX, referente aos 
serviços supramencionados na cláusula primeira. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
Parágrafo Único: O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a 
partir da data de sua assinatura. Se houver interesse entre as partes, poderá ser 
prorrogado dentro dos limites legais. 
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CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

Parágrafo Primeiro: O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após execução 
dos serviços, mediante emissão de Nota Fiscal de prestação dos serviços.  No caso de 
atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa 
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de 
juros simples. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde:  
EM = Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o 
pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira = 
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso. 
 
Parágrafo Segundo: O pagamento poderá ser sustado, no todo ou em parte, nos 
casos de: 
 

I. Se os serviços sejam executados de forma irregular com o disposto neste 
contrato; 
 

II. Deixar de cumprir com as obrigações ao objeto acima; 
 
III. Se por qualquer motivo por parte do contratado, deixar de atender às 

necessidades da contratação. 
 
Parágrafo Terceiro: O pagamento será efetuado conforme consta no Anexo II (Termo 
de Referência) do edital. 
 
Parágrafo Quarto: O CONTRATO será passível de reajuste, pelo índice IPCA após o 
período de 12 (doze) meses. 
 

Parágrafo Quinto: Se houver desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial do 
contrato, os preços poderão ser revistos, a qualquer tempo, desde que cumpridas às 
condições estabelecidas. 
 
Parágrafo Sexto: Comprovado o desequilíbrio, a revisão dos preços poderá ser 
efetuada mediante solicitação da CONTRATADA, desde que apresentadas as devidas 
justificativas, documentos, notas fiscais e planilhas de custos que embasem o novo 
valor. 
 
Parágrafo Sétimo: A fundamentação da concessão de reequilíbrio em favor do 
particular levará em conta:  
 
I - Alteração de fato que torne mais onerosa a relação existente entre o conjunto dos 
encargos impostos ao particular e a remuneração correspondente por ocasião do 
ajuste;  
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II - A superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, a 
ocorrência de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe;  
 
III - A configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS E 
ORÇAMENTÁRIOS 
 
Parágrafo Único: Os recursos financeiros para o cumprimento do presente contrato 
ficarão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
 

Rubrica 06 001 04.122.0200.2019 3.3.90.40.00.00 01048 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 

Administração 
e 

Planejamento  

Departamento 
de 

Administração 
Geral  

Atividades do 
Departamento de 

Administração  

Serviços de 
Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação – 
Pessoa Jurídica  

Outros 
Recursos 

não 
Vinculados  

Rubrica 09 001 12.361.0400.2075 3.3.90.40.00.00 00104 

Descrição 

Secretaria 
Municipal de 

Educação 
Cultura 
Turismo 

Tecnologia e 
Inovação  

Departamento 
de Ensino  

Manutenção do 
Ensino 

Fundamental – 
Outros Recursos  

Serviços de 
Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação – 
Pessoa Jurídica  

25% Demais 
Impostos 

Vinculados à 
Educação 

Básica  

Rubrica  13 001 08.243.1100.2160 3.3.90.40.00.00 00000 

Descrição  

Secretaria 
Municipal de 
Assistência 

Social e Seg 
da Família  

Departamento 
de Promoção 

Social  

Gestão e 
Manutenção do 

Conselho Tutelar  

Serviços de 
Tecnologia da 
Informação e 

Comunicação – 
Pessoa Jurídica  

Recursos 
Ordinários 

(livres)  

 
CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 
Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratada: 
 

I. O entrega/execução esta dispostos no Anexo II, Termo de Referência.  
II. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no edital e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto; 

III. Manter, durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

IV. Apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que 
houver; 

V. Não terceirizar a execução do serviço sem a anuência expressa do 
CONTRATANTE; 

VI. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas legais aplicáveis, respondendo pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial; 
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VII. Arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do contrato, nos 
termos do código civil e do código de defesa e proteção do consumidor; 

VIII. Responsabilizar-se pelo adimplemento em dia de todas as despesas com 
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, impostos, indenizações 
e demais despesas com pessoal decorrente da execução do contrato, isentando 
o CONTRATANTE de qualquer vínculo empregatício; 

IX. Observar e fazer cumprir todas as normas de segurança, higiene e medicina do 
trabalho, conforme e legislação vigente, responsabilizando-se por todos os 
acidentes de trabalho e doenças ocupacionais das pessoas empregadas direta 
ou indiretamente para a execução do contrato; 

X. Manter o CONTRATANTE integralmente indene de qualquer responsabilidade, 
custo, despesa ou ônus, inclusive procedimentos judiciais, administrativos, 
notificações e danos à imagem, decorrentes de qualquer violação ou infração a 
quaisquer deveres que venha a ser alegada em função da execução deste 
contrato;  

XI. Cumprir a legislação trabalhista, respondendo por quaisquer violações aos 
dispositivos; 

XII. Apresentar, sempre que solicitado, durante a execução do contrato, documentos 
que comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas, em especial, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais; 

XIII. Arcar com a reparação dos danos causados ao CONTRATANTE ou à terceiros, 
por culpa/dolo de seus funcionários, na medida de suas responsabilidades 
apuradas por procedimento próprio.  

XIV. Arcar com os eventuais danos decorrentes de acidentes de trabalho, inclusive 
extrapatrimonial.  

XV. Não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços(s) que não atenda(m) as 
especificações mínimas contidas neste Termo de Referência. 

XVI. Demais exigências constam no Anexo II, Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
Parágrafo Único: Constituem obrigações da contratante: 
 

I. São obrigações do CONTRATANTE: 
II. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 

de acordo com o edital e proposta. 
III. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do bem ou serviço 

recebido provisoriamente com as especificações constantes do edital e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo  

IV. Comunicar o CONTRATADO, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 
reparado ou corrigido. 

V. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADO. 
VI. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a parcela do 

serviço executado. 
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VII. Descontar do CONTRATADO de maneira proporcional referente ao período que 
eventualmente não ocorrer a efetiva prestação do serviço, especialmente no 
início ou término do contrato, quando poderá não ser executado totalmente 
naquele mês. 

VIII. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto 
desta licitação, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES E PENALIDADES: 
 
Parágrafo Primeiro: O licitante ou contratado será responsabilizado 
administrativamente pelas seguintes infrações: 
 

I. dar causa à inexecução parcial do objeto; 
II. dar causa à inexecução parcial do objeto que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III. dar causa à inexecução total do objeto; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
VI. não celebrar o termo de concessão ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 

VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
Parágrafo Segundo: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nesta Lei as seguintes sanções: 
 

I. advertência; 
II. multa; 

III. impedimento de licitar e contratar; 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
Parágrafo Terceiro: Na aplicação das sanções serão considerados: 
 

I. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. as peculiaridades do caso concreto; 

III. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

  CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 Pág.  52 

V. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

 
Parágrafo Quarto: O grau de severidade inicial da pena será determinado 

considerando a conduta e a primariedade ou a reincidência da CONTRATADA, 

conforme tabela a seguir:  

 

  
Condutas infratoras relacionadas 
à fase da execução contratual 

 Ocorrência e Reincidência 
 Grau de Severidade 

Leve Moderado Grave 
L1 M1 M2 M3 G1 G2 

01 Não manter atualizado os 
registros para contato 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª 
Vez 

02 Não responder a contata ou 
solicitações da administração 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª 
Vez 

03 Preposto ou integrante da 
equipe não se apresentar em 
reunião pré-agendada, sem a 
devida justificativa 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª 
Vez 

04 O não cumprimento de 
cláusulas contratuais, além das 
já especificadas nas demais 
linhas 

1ª Vez 2ª 
Vez 

3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª 
Vez 

05 Não manter, durante toda a 
execução contratual as 
mesmas condições de 
habilitação 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª 
Vez 

06 O desatendimento de 
determinações regulares da 
equipe de fiscalização 

1ª Vez 2ª 
Vez 

3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª 
Vez 

07 Emitir nota fiscal sem 
autorização de faturamento ou 
atrasar a apresentação da nota 
fiscal sem justificativa 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª 
Vez 

08 Envio de notas fiscais fora das 
exigências do instrumento 
convocatório 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª 
Vez 

09 Subcontratar total ou parcial do 
objeto, sem a devida 
autorização 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª 
Vez 

10 Deixar de fornecer ou fiscalizar 
o uso de equipamentos de 
proteção individual e 
equipamentos de proteção 
coletiva 

1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 6ª 
Vez 

11 Atrasar injustificadamente o 
início da execução do objeto 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª 
Vez 



 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410  

  CNPJ: 76.205.970/0001-95        Fone: (42)  3635-8100 

 Pág.  53 

12 Falhar na execução pós 
entrega, como deixar de 
atender garantias legais ou 
corrigir falhas em instalações 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª 
Vez 

13 Causar lentidão no cumprimento 
do serviço ou obra, 
impossibilitando a administração 
da sua conclusão 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

14 Deixar de cumprir com as 
obrigações trabalhistas e 
previdenciárias para com os 
funcionários envolvidos na 
execução do objeto 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

15 Suspender ou interromper os 
serviços salvo por motivo de 
força maior ou caso fortuito 
devidamente ACEITO pelo 
contratante 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

16 Quando ficar evidenciado que o 
fornecedor realizou atividade de 
quebra ou ameaça à segurança 
das informações da 
Administração Municipal 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

17 Criar embaraços ou deixar de 
prestar informações que possam 
contribuir com o processo de 
fiscalização 

 1ª Vez 2ª Vez 3ª Vez 4ª Vez 5ª Vez 

18 Abandonar a execução 
contratual 

     1ª Vez 

19 Desistir de prorrogação 
contratual após sua expressa 
manifestação de interesse na 
prorrogação 

     1ª Vez 

20 Atrasar a execução contratual, 
quando ensejar a rescisão do 
contrato 

     1ª Vez 

21 Atrasar a execução contratual, 
quando ensejar a rescisão do 
contrato 

     1ª Vez 

 

I. O rol de infrações descritas na tabela acima não é exaustivo, não excluindo a 

aplicação de sanções em razão de outras condutas previstas em lei, edital ou 

contrato.  

 
II. As infrações serão consideradas de grau leve, moderado ou grave.  
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III. Para as infrações cometidas que sejam consideradas de grau leve (L1), será 

aplicada a penalidade de ADVERTÊNCIA, sem aplicação de multa. 

 

IV. Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 01 a 11, será aplicada multa 

compensatória que será calculada da seguinte forma: 

a) M1 = 1% (um por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o 
licitante infrator.  
b) M2 = 2% (dois por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o 
licitante infrator.  
c) M3 = 5% (cinco por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o 
licitante infrator.  
d) G1 = 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação a que concorre o 
licitante infrator. 
e) G2 = 15% (quinze por cento) do valor estimado da contratação a que concorre 
o licitante infrator. 

  
V. A aplicação das multas de grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Laranjeiras do Sul pelo 

prazo mínimo de 18 (dezoito) meses.   

 
VI. Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 12 a 20, será aplicada a 

penalidade de multa compensatória que será calculada da seguinte forma:  

 
a) M1 = 15% (quinze por cento) do valor sobre a parcela inadimplida.  
b) M2 = 20% (vinte por cento) do valor sobre a parcela inadimplida.  
c) M3 = 20% (vinte por cento) do valor sobre a parcela inadimplida.  
d) G1 = 25% (vinte e cinco por cento) do valor sobre a parcela inadimplida.  
e) G2 = 30% (trinta por cento) do valor sobre a parcela inadimplida. 

 
VII. A aplicação das multas de grau G2 poderá ser acompanhada da sanção de 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Laranjeiras do Sul pelo 

prazo de 03 (três) anos. 

 
VIII. Pelas condutas infratoras relacionadas nas linhas 18 a 21 será aplicada multa de 

30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre instrumento 

equivalente e a penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município 

de Laranjeiras do Sul pelo período de 03 (três) anos. 

 
IX. Pelas condutas infratoras relacionadas na linha 22 será aplicada multa de 30% 

(trinta por cento) sobre o valor total do contrato ou sobre o instrumento 

equivalente e a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

pelo período mínimo de 03 (três) anos. 
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X. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

 
XI. O processamento do processo administrativo não interfere no seguimento 

regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência 

de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO 
 

Parágrafo Primeiro: Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 
formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, as seguintes situações: 
 

I. não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
 

II. desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade 
superior; 

 
III. alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 
 
IV. decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 
 

V. caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 
execução do contrato; 

 
VI. atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 
previsto; 

 
VII. atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 
 

VIII. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 
entidade contratante; 

 
IX. não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz. 
 

Parágrafo Segundo: A extinção do CONTRATO poderá ser: 
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I. determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II. consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
 

III. determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – CASOS OMISSOS 
 
Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº. 14.133/2021 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
Parágrafo Único: Nos termos do Decreto Municipal n° 038/2023, constituem fiscais e 
gestor do respectivo Contrato: 
 

I. GESTOR: xxxxxxxxx. 
 

II. FISCAL: xxxxxxxxx. 
 
III. FISCAL SUBSTITUTO: xxxxxxxxx. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA INTERRUPÇÃO 
TEMPORÁRIA/EMERGENCIAL DOS SERVIÇOS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
 
Parágrafo Primeiro: A Administração se reserva o direito de interromper os serviços 
do objeto da contratação a qualquer momento, por motivos de conveniência, interesse 
público ou necessidade técnica ou em razão da realização de atividades essenciais do 
Município de Laranjeiras do Sul, mediante comunicação à Contratada.  
 
Parágrafo Segundo: A interrupção dos serviços poderá ocorrer sem prejuízo às 
obrigações assumidas pela Contratada.  
 
Parágrafo Terceiro: O prazo final dos serviços será automaticamente prorrogado de 
acordo com o período da interrupção dos serviços.  
 
Parágrafo Quarto: Em caso de interrupção dos serviços, deve-se realizar a 
paralisação imediata dos trabalhos, devendo a Contratada adotar as medidas 
necessárias para a preservação e segurança do canteiro de serviços, equipamentos, 
materiais e demais bens relacionados ao contrato.  
 
Parágrafo Quinto: A Administração poderá retomar os serviços a seu critério, 
mediante prévia comunicação à Contratada, devendo ser estabelecido um novo prazo 
para a retomada do trabalho. 
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Parágrafo Sexto: Durante o período de interrupção dos serviços, a Contratada deverá 
manter o canteiro em adequado estado de conservação e segurança, realizando os 
serviços de manutenção e vigilância necessários.  
 
Parágrafo Sétimo: Fica estabelecido que a interrupção não implica na rescisão do 
Contrato, sendo que a Administração poderá retomar a execução dos serviços a 
qualquer momento, conforme sua conveniência e interesse.  
 
Parágrafo Oitavo: A interrupção dos serviços não isenta a Contratada de suas 
obrigações contratuais, sendo que, quando determinada a retomada dos trabalhos, a 
Contratada deverá cumprir as disposições do Contrato e dar continuidade IMEDIATA à 
execução dos serviços de acordo com as diretrizes estabelecidas pela Administração.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
 
Parágrafo Primeiro: Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos 
arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
Parágrafo Segundo: O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
 
Parágrafo Terceiro: As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do termo de contrato.  
 
Parágrafo Quarto: As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos 
ou previsão normativa, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no 
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
Parágrafo Quinto: Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do 
art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
 

Da Cláusula Antifraude e Anticorrupção 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 
observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais 
alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 
execução do objeto contratual. 
 
a) define, para os propósitos desta cláusula, os termos estabelecidos abaixo: 
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(I) "prática corrupta" significa oferecer, dar, receber, ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com o objetivo de influenciar a ação de servidor 
público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

 
(II) "prática fraudulenta" significa a falsificação ou omissão dos fatos a fim de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 
(III) "prática colusiva" significa esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou 
mais Concorrentes, com ou sem o conhecimento do Mutuário ou de seus Prepostos, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
 
(IV) "prática coercitiva" significa causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, às pessoas ou sua propriedade visando influenciar sua participação em 
um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

 
(V) "prática obstrutiva" significa: 

 
(aa) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma inspeção do 
Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou 
ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu 
prosseguimento, ou (bb) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício dos 
direitos do Banco de promover inspeção ou auditoria. 
 
(b) rejeitará proposta de adjudicação se concluir que o Concorrente indicado para 
adjudicação ou seus agentes, ou seus subconsultores, subcontratados, prestadores de 
serviços, fornecedores e/ou seus empregados, tenham, direta ou indiretamente, se 
envolvidos em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas ou coercitivas ao competir 
pelo contrato em questão; 
 
(c) declarará misprocurement (processo de aquisição viciado) e cancelará a parcela do 
empréstimo relativa ao contrato se, a qualquer momento, comprovar a prática corrupta, 
fraudulenta, colusiva ou coercitiva por parte dos representantes do Mutuário ou dos 
recebedores dos recursos do empréstimo no decorrer da licitação ou da execução do 
contrato, sem que o Mutuário tenha tomado as medidas necessárias, apropriadas e 
satisfatórias ao Banco, para remediar a situação, inclusive se falhar em informar 
tempestivamente ao Banco no momento que tenha tomado conhecimento de tais 
práticas;  

 
(d) aplicará sanção sobre uma empresa ou pessoa física, a qualquer tempo, de acordo 
com os procedimentos aplicáveis de sanções do Banco6, inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (I) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (II) para ser um subempreiteiro, consultor, fabricante ou 
fornecedor ou prestador de serviço nomeado7 de uma empresa elegível que esteja 
recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco; 
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(e) Exigirá a inclusão, em editais e contratos financiados por um Empréstimo do Banco, 
de cláusula no sentido de que os Concorrentes, Fornecedores, Empreiteiros e seus 
subcontratados, agentes, pessoal, consultores e prestadores de serviços permitam ao 
Banco inspecionar todas as contas, registros e outros documentos referentes à 
licitação e à execução do contrato, bem como serem tais documentos objeto de 
auditoria designada pelo Banco. 
 
(f) o Contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes e previstas na legislação brasileira, se comprovar o envolvimento de 
representante da empresa ou da pessoa física contratada em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do 
contrato financiado pelo Banco, sem prejuízo das demais medidas administrativas, 
criminais e cíveis. 
 
(g) Considerando os propósitos das cláusulas e sub-clásulas acima, a CONTRATADA 
concorda e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 
integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 
possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
(h) Além disso, os Concorrentes deverão estar cientes das condições estabelecidas 
nas Condições Gerais do Contrato (CGC). 
 
(i) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção 
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato 
financiado pelo organismo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
Parágrafo Único: Fica eleito o foro da Comarca da Cidade de Laranjeiras do Sul- PR, 
para dirimir dúvidas e os casos omissos, que porventura surgirem. 
 
E por estarem as partes de acordo, assinam o presente contrato em duas vias de igual 
teor e forma, juntamente com duas testemunhas, se obrigando ao cumprimento de 
todas as CLÁUSULAS inseridas neste instrumento contratual, ressalvados os 
interesses do contratante Município de Laranjeiras do Sul- Paraná. 
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Laranjeiras do Sul-PR, xxx de xxx de 2026. 
 
 
 
 

 
JAISON RODRIGO MENDES 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Contratante 

 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 
 

 
TESTEMUNHAS:  
 
 
 
GILSON FERREIRA CELLA         LENON SIMEONI 
CPF nº 581.368.519-72                                  CPF nº 072.900.069-92 


